

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   325

Dispõe sobre o serviço de transporte de passageiros em veículos de aluguel (taxi) e dá outras providências.

           A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO ASEGUINTE LEI:
Artigo 1º - 
Transporte de passageiros em veículos de aluguel – taxi - , constitui serviço de interesse público, prestado mediante licença da Prefeitura.

Artigo 2º - 
A regulamentação desse serviço,  a ser baixada por Decreto do Executivo dentro de 30 (trinta) dias da promulgação desta Lei, entre outros critérios, estabelecerá as seguintes normas básicas:


I – Respeitados os direitos adquiridos dos permissionários existentes à data da promulgação desta Lei, fica fixada a proporção de um automóvel de aluguel para cada 1.000 (hum mil) habitantes do Município de Votorantim;


II – A criação, extinção, ampliação, redução e localização de pontos de estacionamento de taxi, serão feitas a critério exclusivo do Poder Executivo;


III – Nos casos de transferência de permissionários ou permuta de pontos, serão devidos emolumentos correspondentes a 5 (cinco) vezes o valor de  referência salarial, vigente em Votorantim;


IV – Proibição de arrendamento do ponto;


V – Serão estabelecidas sanções aos permissionários que infringirem a regulamentação, graduadas entre advertência escrita; multa não superior a 10 (dez) vezes o valor de referência salarial, vigente em Votorantim; apreensão e cassação do alvará de licença; 


VI – As tarifas serão fixadas pelo Prefeito, em apreciação de parecer fundamentado de comissão especialmente designada.

Artigo 3º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 11 de setembro de 1978 – XIV ANO DA EMANCIPAÇÃO. 
LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

                              Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal 
de Votorantim, na data supra.
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